PARECER Nº   2709, DE 2005

DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, sobre o Processo RGL 4271, de 2005

No dia 09 de junho de 2005, foi realizada Audiência Pública para analisar o relatório de cumprimento das metas fiscais do 1º quadrimestre do exercício de 2005, conforme determina o § 4º do artigo 9º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000.

O relatório, constante de fls.24/29, foi apresentado pelo Secretário da Fazenda do Estado, Senhor Eduardo Guardia, conforme Ata da reunião, fls.21/23.

Em seguida, o nobre Deputado José Caldini Crespo, Presidente da Comissão, solicitou que fosse autuada a documentação referente às metas fiscais do 1º quadrimestre do exercício de 2005, para posterior exame deste órgão técnico.

Autuada a documentação e retornada a esta Comissão, foi designado este Deputado para relatar a matéria, nos termos do artigo 31, § 3º, do Regimento Interno desta Casa.

Assim, conforme o relatório, foram apresentados os principais aspectos que condicionam o comportamento do resultado primário, da receita, das despesas e da Dívida Consolidada no 1º Quadrimestre de 2005. 

Quanto ao desempenho no primeiro quadrimestre de 2005, foi obtido um superávit primário de R$ 6.480 milhões, permitindo a cobertura integral de toda a despesa primária, sem necessidade de adoção de qualquer providência adicional para o cumprimento da meta anual de resultado primário.

Esse superávit deveu-se basicamente ao comportamento das receitas tributárias, que apresentaram desempenho superior à expectativa inicial. Em contrapartida, a realização de despesas no primeiro quadrimestre de 2005 foi 6,3% menor que a previsão.

Ressaltamos que, logo no início de 2005, portanto, nos primeiros 4 meses, foram publicados diversos documentos de crédito suplementar que apresentaram, como recurso de cobertura para os mesmos, o excesso de arrecadação superior a R$ 170 milhões. O que se questiona é se no primeiro quadrimestre podemos ter certeza do excesso de arrecadação; ou será que o Governo tem absoluta certeza disso? Podemos considerar que a receita aprovada no orçamento para o exercício de 2005 foi apresentada sub-estimada?

Avaliando a execução da despesa de pessoal, nesse período de 4 meses, verificamos que os valores estão bem abaixo do limite prudencial. Senão vejamos: até 30 de abril foram realizados R$ 26.429 milhões por conta de Pessoal e Encargos Sociais. Como a Receita Corrente Líquida, em abril de 2005, apresentou o valor de R$ 52.208 milhões, constata-se que as despesas com pessoal global representam 50,62% da RCL; considerando-se os três Poderes, situando-se, portanto, abaixo do limite de 60% estabelecido pela LRF, o Estado de São Paulo está 9,38% abaixo do limite.

Nesse caso, como a tendência é que a arrecadação continue crescendo, principalmente o ICMS que representa 90% da Receita Tributária, constatamos a possibilidadde do Governo do Estado realizar a revisão geral anual dos salários (art.37, inciso X, da Constituição Federal).

Outro ponto que merece a nossa consideração é o seguinte questionamento: Será que conseguimos o Superavit Primário por causa dos contigenciamentos dos recursos do Tesouro Estadual? O Decreto nº 49.337, de 13 de janeiro de 2005, bloqueou R$ 1,9 bilhão de reais, principalmente nos investimentos aprovados pela Lei Orçamentária.

A receita primária prevista, por sua vez, representou um incremento de 5% em relação à receita do exercício anterior. Já a receita primária realizada superou em 7,5% a previsão inicial para o quadrimestre, ficando 15,7% acima da arrecadação do exercício anterior no mesmo período.

A receita tributária arrecadada situou-se 6,7%, em termos nominais, acima da previsão inicial, representando um ganho de R$ 1.273 milhões. Essa diferença deveu-se, basicamente, ao aumento real de 4,8%, com relação ao 1º quadrimestre de 2004, na arrecadação do ICMS. Salienta, porém, o Senhor Secretário que o bom desempenho do ICMS apresentado no período não pode ser reproduzido no restante do ano, devido ao desaquecimento da atividade econômica, como reflexo do aperto da política monetária a partir de setembro de 2004.

Relativamente à despesa primária realizada no 1º quadrimestre de 2005, encontramos um valor 6,3% menor que a previsão inicial, embora 10,5% maior que a do ano anterior.

Em síntese, a meta fixada de resultado primário foi cumprida, as despesas com pessoal e a dívida como proporção da receita corrente líquida encontram-se abaixo dos tetos legais, ficando demonstrado que todos os requisitos da Lei de Responsabilidade Fiscal foram observados.

Mas devemos fazer uma ressalva quanto à previsão da receita, que tem sido subestimada pelo Governo e que deve acompanhar os níveis de arrecadação verificados nos últimos anos.

No que concerne a publicação do Demonstrativo das Receitas e Despesas para a manuntenção e desenvolvimento do Ensino, que não aconteceu por parte do Governo do Estado, conforme preceitua o artigo 50 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2001 (LRF).

Notamos, ainda, a falta do Relatório Resumido da Execução Orçamentária no prazo e com o detalhamento previsto na Lei. Mesmo com a publicação do relatório trimestral do gasto com a Educação, previsto na Constituição Estadual, não poderia deixar de publicar o estabelecido pela Lei de Responsabilidade Fiscal.

Portanto, esta Comissão de Finanças e Orçamento toma conhecimento da documentação e das informações contidas no Processo RGL nº 4271, de 2005, sem prejuízo de eventuais e posteriores verificações, permanecendo no aguardo da decisão do Tribunal de Contas do Estado sobre as Contas Anuais referentes ao exercício de 2005, e sugere que se oficie ao Senhor Secretário da Fazenda de Estado para que tome conhecimento das falhas apontadas.

a)  EDMIR CHEDID -  Relator
Aprovado o parecer do relator propondo expedição de ofício ao Secretário da Fazenda para que tome conhecimento da falhas apontadas.

Sala das Comissões, em 30/9/2005

a) JOSE CALDINI CRESPO – Presidente
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